
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel
c. G. c. (M. F.) 08.158.669/0001-18
ADM. JOSIa QUINeAS DE FARIAS

LEI NQ 187/91 Dispõe sobre eonléaelo ãe Pensão Especial'
e dá outra8 providência •.•

o PREFEITO MUlUCIPAL DE CORONELEZEQUIBL-U,. 1&90

que a câmara l4tul1cipal aprovou. e eu sanciono a 8eguinte Leil

Art. li. i Conce41c!oPêàeão Eepecia.1 à 8ra. BENEDlTAGOMES
DEJARlAS. Uúva de Severino :rariaa 4a Coata, na 1'orma e naa condi-'
9õe8 desta Lei.

Art. 212....Pará ~us a esta Pensão Especial a Sra. :BENEDlTA :f

CIOJ4ESDE FABIAS. Viúva de Severino 'arlae da Oosta, por este ter 1&-0
vado parte de $\la Vicia exeroendo cargos PUblicos nes'te Munic:lpi.o. cR.
mo •• ja., .quatro atandato·s de Vereador e dois de Prefeito. onde no'Úl
timo mandato, a aerviço do Mwdo:(pio. sofreu grave acidente automob1
li stilo que o deixou 1mpoesibilitado de exercer qualquer função PÚ
blica ou priva4a.,

Art. )L O .-lor da l:'ensão seral de 01· (hum) $8ltlrio m1uDo
vigente no Paia, atual.izado pelo Govel'no Federal.

4rt. 41.. Eata Lel entra 'emY'lgor na data de sua pUb11,oaoão,

_ber

retroagindo seuà t.teito8 ao dia li do oorrente mês.

Gab1Jlet. do Preta1to líu.Di01pal de Ooronel EzeqUi&l-1m. lDl

16 '4e setembre 4e 1991.

José


